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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo punir com maior rigor o fornecedor 

reincidente que lesar os consumidores, obrigando-o ao pagamento dos honorários 

advocatícios, a serem fixados na sentença. 

Art. 2º O art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 

1º: 

“Art. 56........................................................................... 

....................................................................................... 

§2º Além das sanções previstas no caput deste artigo, o 

fornecedor reincidente fica obrigado ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que serão fixados na sentença, 

independentemente de pedido da parte interessada.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é tornar mais rigorosa a punição 

aplicada ao fornecedor reincidente na prática de lesão aos direitos do consumidor. O 

desrespeito ao Código de Defesa do Consumidor vem-se tornando cada vez mais 

maior e mais acintoso. 

Diante da fragilidade do consumidor e das dificuldades de 

ressarcimento dos danos e prejuízos sofridos, esse comportamento abusivo tem 

proliferado, com a expectativa da impunidade e até mesmo do ganho financeiro por 

parte de fornecedores inescrupulosos, que se aproveitam das falhas do sistema e da 

burocracia processual, para lesar os consumidores. 

Em face desse comportamento abusivo e reiterado, torna-se 

necessário atualizar o ordenamento jurídico, a fim de desestimular essas práticas 

lesivas bem como punir com maior rigor aqueles que desrespeitam frontalmente a 

legislação de defesa do consumidor. 

Essas práticas abusivas e lesivas são perniciosas para as relações 

comerciais e contribuem para enfraquecer a economia do País, gerando prejuízos e 
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sobrecarregando as instituições responsáveis pela defesa dos direitos do 

consumidor. 

Desse modo, propomos que, além das medidas administrativas, civis 

e penais já contempladas no Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor 

reincidente seja condenado a pagar os honorários advocatícios, a serem fixados na 

sentença, ainda que não haja pedido nesse sentido por parte do interessado. Com 

essa medida, buscamos combater e punir adequadamente as violações dos direitos 

e garantias dos consumidores. 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2017. 

Deputado Carlos Bezerra 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 

permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo 

obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.  
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§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, 

sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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